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PORTARIA ARTESP Nº 116, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

Autorização de afastamento em caráter
excepcional e recebimento de hospitalidade.

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte
do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso das competências que lhe foram conferidas pelo
artigo 25, inciso II da Lei Complementar Estadual nº 1.413/2024, c.c. o artigo 24 do Decreto
Estadual nº 69.339/2025 e pelo Regimento Interno da ARTESP,
Considerando o disposto no inciso III do artigo 5º da Lei Complementar nº 1.413/2024, que
trata da autonomia administrativa das agências reguladoras, destacando a competência de
conceder diárias e passagens em deslocamentos nacionais e internacionais e autorizar
afastamentos do País aos seus servidores;

Considerando o artigo 4º do Decreto Estadual nº 69.339, de 2025, que também reforça a
competência das agências reguladoras para conceder diárias e passagens, bem como
autorizar o afastamento dos seus servidores;

Considerando o convite enviado pelo Centro Internacional para Inovação e Conhecimento
em Transporte Sustentável, do Ministério de Transportes da China - SEI! nº 0080105913 e
0080108963, para participação da Sra. Laís Yamashita no Seminário sobre a transformação
do transporte de baixo carbono nas cidades China-América Latina, a ser realizado em
Pequim, na China, no período de 30 de agosto a 16 de setembro de 2025, incluindo o
tempo de trânsito;

Considerando a relevância do conteúdo programático do referido seminário para o
aprimoramento técnico da equipe da ARTESP, especialmente no que tange ao
planejamento, à regulação e à supervisão de sistemas de transporte que conciliem
eficiência, inovação tecnológica e redução de impactos ambientais;

Considerando o disposto no artigo 9º do Decreto Estadual nº 69.475, de 2025, que admite o
recebimento de hospitalidades por agentes públicos, desde que previamente autorizado,
quando vinculadas a eventos de interesse institucional e que não comprometam a
integridade, a imparcialidade ou a independência do agente público;
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Considerando que as despesas com a inscrição, passagens e hospedagem serão
integralmente custeadas pelo Centro Internacional para Inovação e Conhecimento em
Transporte Sustentável, do Ministério de Transportes da China;

Considerando que a hospitalidade ofertada está em consonância com o interesse público,
tem pertinência com as competências institucionais da ARTESP e não representa risco em
potencial à integridade à imagem da instituição; e

Considerando que o recebimento da hospitalidade está diretamente relacionado com os
propósitos legítimos da representação institucional, é de valor compatível com as
hospitalidades ofertadas a outras pessoas nas mesmas condições e não caracteriza
benefício pessoal.

RESOLVE:

Artigo 1º - Autorizar, nos termos do inciso III do artigo 5º da Lei Complementar nº
1.413/2024 e c.c. o artigo 4º do Decreto Estadual nº 69.339/2025, o afastamento em caráter
excepcional, sem prejuízo dos salários e das demais vantagens das respectivas funções, da
servidora pública, abaixo indicada, desta Agência Reguladora de Serviços Públicos
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, para participar do Seminário
sobre a transformação do transporte de baixo carbono nas cidades China-América Latina, a
ser realizado em Pequim, na China, no período de 30 de agosto a 16 de setembro de 2025,
incluindo o tempo de trânsito:

I – Laís Yamashita, Assessor Especial II, RG nº 53.***.***-9

Artigo 2º - Autorizar, nos termos do artigo 9º do Decreto Estadual nº 69.475/2025, o
recebimento das seguintes hospitalidades pela servidora indicada no artigo anterior:
inscrição no seminário, passagens e hospedagem, as quais serão custeadas pelo Centro
Internacional para Inovação e Conhecimento em Transporte Sustentável, do Ministério de
Transportes da China, em razão da pertinência do tema com as atribuições técnicas
exercidas na ARTESP, não havendo qualquer contrariedade aos princípios da moralidade,
impessoalidade ou independência funcional.

André Isper Rodrigues Barnabé
Diretor-Presidente

(Processo SEI! nº 134.00029650/2025-32 - Portaria ARTESP nº 116, de 28 de agosto de 2025)
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